




VILA FLORES - RS
PROJETO DE LEI Nº 61/2023.

 
AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

 

O Prefeito Municipal de Vila Flores, no uso de 
suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse 
público, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado, nos termos desta Lei:

Nº

Vagas
Cargo Salário Carga Horária Semanal

01 Doméstica R$ 1.738,14 40 horas

 
 

 Parágrafo único. As funções e salário previstos nesta lei não terão vinculação nem 
equiparação e não gerarão expectativa de direito quanto ao cargo criado.

 Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de serviços na forma desta Lei serão 
aquelas contidas no ANEXO I.

 Art. 3º O contrato de que trata o art. 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado 
ao contratado os direitos previstos nos artigos 75 a 77 e 236, incisos II, III e IV, da Lei Municipal nº 
836, de 22.03.2001, Regime Jurídico, além dos direitos constantes da Lei de Diárias vigente.

 Art. 4º As despesas relativas à presente Lei serão suportadas por elementos de despesa 
previstos na Lei Orçamentária Municipal do Exercício.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Vila Flores, 06 de setembro de 2023.
 
 

Evandro Antônio Brandalise
Prefeito Municipal
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VILA FLORES - RS
ANEXO I

 
 

CARGO: DOMÉSTICA
 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: cumprir, realizar e executar todos os trabalhos rotineiros de 
copa e cozinha, limpeza e conservação em geral de todas as instalações dos órgãos da 
Administração Pública Municipal.
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e 
edifícios públicos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, entre outros; 
remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; retirar pó de livros, estantes e armários; fazer 
arrumação em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e 
materiais em geral; preparar e servir café, chá, refresco, entre outros; executar, sob orientação de 
Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da merenda escolar; preparar refeições balanceadas 
de acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância técnica sobre a 
condimentação e cocção dos alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração os 
gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à quantidade, 
qualidade e estado de conservação; zelar para que o material e equipamento de cozinha estejam 
sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; operar com aparelhos de 
limpeza, fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e 
outros; servir a merenda nos utensílios próprios, observando as quantidades determinadas para 
cada aluno; distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvolvam hábitos sadios de 
alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-se da limpeza geral da 
cozinha e refeitório; executar outras tarefas correlatas.
                                                                                                                
 
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
a) idade: mínima de 18 anos;
b) escolaridade: ensino fundamental incompleto;
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) horário de trabalho: período de 40 horas semanais;
b) outras: serviço externo, contato com o público
 

Rua Fabiano Ferretto, 220 - Centro - CEP: 95334-000 - VILA FLORES - RS
Fone/Fax: (54) 3447-1313 e 3447-1300 - E-mail: vilaflores@pmvilaflores.com.br

Home page: www.vilaflores.rs.gov.br | Facebook: facebook.com/prefeituravilaflores
Para verificar a autenticidade, acesse: https://atos.vilaflores.rs.gov.br/editor/assinatura/validar - com a chave: CLKVQTSLXDOJCMT



VILA FLORES - RS

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 61/2023

 Envia-se para apreciação dos senhores Vereadores o Projeto de Lei acima nominado, que 
tem como objetivo viabilizar a contratação de servidores para a Secretaria Municipal de Educação, 
Desporto e Lazer, a fim de assegurar as atividades prestadas a população.

 Dessa forma, o precípuo escopo do projeto é garantir a continuidade dos serviços públicos 
essenciais atualmente prestados à população.

 Ressalta-se que a contratação possui caráter temporário, sendo justificada em função de 
servidora efetiva do cargo, lotada na EMEI Quintal das Crianças, ter previsão de afastamento por 
licença saúde em virtude de cirurgia médica agendada.

 Ressalta-se que a contratação possui caráter temporário e será realizada na forma de 
contrato administrativo. 

 Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 
apreciação e aprovação.

 Sendo o que tínhamos no momento e certos da habitual atenção de Vossa Excelência e dos 
nobres Edis que compõem essa Casa Legislativa, ao ensejo, apresentamos cordiais saudações.
 

 Vila Flores, 06 de setembro de 2023.
 

EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE
Prefeito Municipal 
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